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Lb¢wh5¦4%h 
 

O presente documento define o Regulamento Interno da ESCO ς Escola de Serviços e Comércio do 

Oeste e foi concebido com o propósito de auxiliar na eficácia da acção educativa da Escola, sendo 

que as suas linhas orientadoras resultam da interacção dos membros da comunidade escolar, 

respeitando as especificidades da escola e do seu público-alvo. 

 

As disposições deste Regulamento pretendem especificar, de forma concreta e concisa, os 

procedimentos da vida escolar, com o fim de proporcionar um projecto educativo coerente, 

assente na experiência, tradição, qualidade e inovação. 

 

O Regulamento Interno pretende ainda ser um instrumento facilitador da comunicação entre 

todos os intervenientes do processo educativo. 

Este documento assenta nos normativos em vigor, nomeadamente:  

¶ Decreto-Lei n.º 4/98 de 8 de Janeiro que estabelece o Regime Jurídico das Escolas Profissionais; 

¶ Lei n.º 30/2002 de 20 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 3/2008 de 18 de Janeiro e alterada 

segunda vez pela Lei nº 39/2010 de 2 de Setembro que aprova o Estatuto do Aluno dos 

Ensinos Básico e Secundário;  

¶ Decreto-Lei n.º 74/2004 de 26 de Março, rect i f icado pe la Dec laração de 

Rectificação n.º 44/2004 de 25 de Maio e pelo Decreto-Lei n.º 24/2006 de 6 de Fevereiro 

que estabelece os princípios orientadores da organização e da gestão do currículo, bem 

como da avaliação das aprendizagens, ao nível Secundário de educação;  

¶ Portaria n.º 550-C/2004 de 21 de Maio, recti ficada pela Portaria n.º 797/2006 de 10 

de Agosto que de f ine as regras de organização, funcionamento e avaliação dos Cursos 

Profissionais;  

¶ Despacho Normativo n.º 36/2007 de 8 de Outubro (regulamenta o processo de 

reorientação formativa dos alunos), consubstanciando o seu Enquadramento Legal; 

¶ Portaria 782/2009 de 23 de Julho que regula o Quadro Nacional de Qualificações. 

¶ Portaria nº 196-A/2010 de 9 de Abril que regulamenta a Lei nº 60/2009 de 6 de Agosto que 

estabelece a educação sexual nos estabelecimentos de ensino básico e secundário. 
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/ŀǇƝǘǳƭƻ L 

Disposições Gerais 

 

Artigo 1º 

Objecto 

 

O presente Regulamento define as normas de funcionamento e as linhas orientadoras da Escola de 

Serviços e Comércio do Oeste, abreviadamente designada por ESCO, em conformidade com o 

disposto no Decreto-Lei n.º 4/98 de 8 de Janeiro, estabelecendo a estrutura organizacional da 

escola, nomeadamente aos seguintes níveis: 

 

a)  Órgãos de gestão e administração; 

b)  Estruturas de apoio pedagógico; 

c)   Direitos e deveres dos membros da comunidade escolar; 

d)  Serviços, recursos e equipamentos necessários ao desenvolvimento da actividade 

formativa. 

 

Artigo 2º  

Apresentação da Entidade 

 

A ESCO é uma escola profissional com autorização prévia de funcionamento nº 75 para cursos de 

nível IV da  U.E., com equivalência ao 12º ano, nas áreas consideradas de maior interesse pelas 

empresas e instituições da região. 

 

Artigo 3º 

Natureza Jurídica 

 

1. A ESCO é um estabelecimento de ensino profissional, de natureza privada, propriedade da 

SEFO  ς  Sociedade  de  Educação  e  Formação  do  Oeste,  Lda.,  tendo  como  sócios: a ACIRO  ς 

Associação   Comercial,    Industrial   e   Serviços   da   Região   Oeste;   a ADRO   ς   Agência   de 
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Desenvolvimento Regional do Oeste; a ARLIS  ς Associação Empresarial da Região de Lisboa; a 

CMTV ς Câmara Municipal de Torres Vedras e o Turismo do Oeste 

2. A ESCO goza de autonomia pedagógica e administrativa e financeira. 

3. A ESCO é financiada pelo POPH ς Programa Operacional do Potencial Humano do FSE ς Fundo 

Social Europeu e pelo Ministério da Educação.  

 

Artigo 4º 

Visão 

 

A ESCO pretende ser: uma Escola Profissional de referência a nível regional e nacional, na área da 

formação de nível IV; um modelo de competência para outras escolas profissionais, através da 

implementação do seu projecto educativo; lembrada e reconhecida por todos os formandos, 

jovens e adultos, que aqui fizeram a sua formação. 

 

Artigo 5º 

Missão 

 

1.   A ESCO tem como missão: 

a) Ministrar formação de qualidade aos jovens interessados em desenvolver as suas 

capacidades  técnicas e profissionais, de forma a obterem um lugar de destaque nas 

empresas e instituições da região como técnicos intermédios; 

b) Melhorar o nível de formação da população adulta, em especial dos activos. 

 

2. Desenvolver actividades que fomentem a formação integral dos formandos, no sentido de 

promover a cidadania responsável, a solidariedade e a inclusão social. 

 

Artigo 6º 

Objectivos e Atribuições 

 

1.   A  ESCO  tem  como  principal  objectivo  promover  a  formação  Técnico-Profissional  de 

qualidade,  reforçando  as  competências  dos  jovens,  no  intuito  de  ir  ao  encontro  das 
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necessidades dos agentes económicos e sociais da Região Oeste. 

 

2. De modo a alcançar o objectivo a que se propõe, a ESCO assume as seguintes atribuições: 

 

a) Contribuir para a formação integral dos jovens, proporcionando-lhes, designadamente, 

preparação adequada para um exercício profissional qualificado; 

b) Desenvolver mecanismos de aproximação entre a escola e as instituições económicas, 

profissionais, associativas, sociais e culturais, promovendo a concent ração de um 

projecto de formação de recursos humanos qualificados que responda às necessidades do 

desenvolvimento integrado do País, particularmente nos âmbitos regional e local; 

c) Facultar, aos alunos, contactos com o mundo do trabalho e experiência profissional, 

preparando-os para uma adequada inserção sócio-profissional; 

d) M in i s t ra r a fo rma çã o adequada nos s e us a s pe ct os cu l t u ra l, c ie n t í f i co, 

t é cn ico e profissional; 

e) Promover e dinamizar contactos a nível pedagógico, técnico, científico e cultural com 

instituições regionais, nacionais e porventura internacionais; 

f)·Coordenar, estabelecer protoco los e acompanhar os formandos nos per íodos 

de formação em contexto de trabalho, nomeadamente, no que concerne ao processo de 

inclusão nas entidades de acolhimento. 

 

3. A ESCO propõe-se acompanhar os formandos, após concluído o ciclo de formação, no intuito 

de facilitar e acelerar o processo de integração no mercado de trabalho. 

 

4. No sentido de melhorar a qualidade da formação, a ESCO poderá estabelecer formas de 

colaboração com entidades públicas ou privadas, com o objectivo de trazer para o espaço 

escolar instrumentos, técnicas, tecnologias e recursos, fundamentais para o 

desenvolvimento técnico dos formandos. 

 

5. A ESCO deverá proporcionar meios que possibilitem a aproximação do corpo docente, 

discente,  administrativo,  no  sentido  de  envolver  toda  a  comunidade  nos  objectivos  e 

actividades promovidas pela escola. 
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Artigo 7º 

Valores e Princípios Orientadores 

 

1. São Valores e Princípios Orientadores da ESCO: 

 

a) O respeito pelas diferenças, promovendo o pluralismo, a liberdade de 

expressão, orientação e opinião; 

b) A promoção da part ic ipação democrática de todos os intervenientes do 

processo educativo; 

c) A sensibilização e promoção dos valores da justiça social, nomeadamente aos níveis: 

cultural, étnico, polít ico, entre outros; 

d) A promoção do respeito mútuo por todos os elementos da comunidade educativa, 

salvaguardando os seus direitos e deveres; 

e) A promoção da inclusão escolar, facilitando o acompanhamento através das diversas 

estruturas de apoio existentes na escola. 
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/ŀǇƝǘǳƭƻ LL 

Estrutura e Organização Administrativa e Pedagógica 

 

Artigo 8º 

Órgãos 

 

A estrutura orgânica da ESCO compreende os seguintes órgãos: 

 

a)  Director(a) da Escola; 

b)  Direcção Técnico-Pedagógica; 

c)  Departamento Administrativo-Financeiro; 

d)  Conselho Pedagógico; 

e)  Conselho de Coordenadores de Curso; 

f)   Conselho de Directores de Turma; 

g)  Conselho Consultivo; 

h)  Conselho de Turma. 

 

Secção I 

 

Director(a) da Escola 

 

Artigo 9º  

Natureza e Composição 

A Direcção é um órgão singular, nomeado pela SEFO ς Sociedade de Educação e Formação do 

Oeste, Lda, entidade proprietária da ESCO, por mandatos de três anos. Tem como funções 

assegurar toda a gestão da ESCO na sua globalidade e é parte representativa da gerência da 

SEFO. 
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Artigo 10º  

Competências do(a) Director(a) 

 

Compete ao Director(a) da Escola: 

 

a) R e c r u t a r pessoal docente e não docente; 

b) Apresentar à entidade proprietária os resultados da gestão administrativo-financeira; 

c) A p re s e n t a r, para aprovação da entidade proprietária, no primeiro trimestre de cada 

ano civil, Relatório de Actividades e Contas relativas ao exercício do ano anterior; 

d) Informar a e n t ida de p ro p r ie t á r ia d a s ne g oc ia çõe s r e s p e i t a n t e s a os 

con t ra t os de financiamento para funcionamento da Escola; 

e) A u t o r i z a r a realização de despesas e o respectivo pagamento e assegurar a gestão 

das receitas próprias; 

f) Apresentar proposta de Regulamento Interno da Escola e garantir a sua aplicação; 

g) S u b m e t e r à ap re c iaçã o e a p rov açã o da Ent ida de Propr ie tá r ia o P lano 

Anua l de Actividades; 

h) Elaborar o Plano Anual de Intervenção e submetê-lo à apreciação e aprovação da 

Entidade Proprietária; 

i) Promover a integração e realização pessoal e profissional dos alunos; 

j) Promover a formação dos Recursos Humanos da Escola, de acordo com a legislação em 

vigor; 

k) Convocar e presidir aos Conselhos Pedagógicos e a todas as reuniões que impliquem 

questões relativas ao funcionamento da Escola, nomeadamente no que se refere à área 

de Recursos Humanos. 

l) Proceder à avaliação do desempenho dos professores, em parceria com a Direcção 

Técnico-Pedagógica; 

m) Colaborar com a Direcção Técnico-Pedagógica na distribuição da carga horária anual 

pelo pessoal docente e atribuição de cargos; 

n) Instaurar procedimentos disciplinares e aplicar medidas disciplinares sancionatórias, 

conforme o disposto na legislação em vigor; 

o) Assegurar, em conjunto com a Direcção Técnico-Pedagógica, as relações da Escola com a 
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Tutela; 

p) Promover a realização de protocolos, convénios ou outros acordos de cooperação entre 

a Escola e outras instituições congéneres, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

q) Exercer as demais funções não compreendidas nas competências dos outros órgãos e 

praticar actos necessários à afirmação e defesa dos interesses profissionais, morais e 

patrimoniais da Escola. 

 

Secção II 

Direcção Técnico-Pedagógica 

 

Artigo 11º 

Natureza 

 

A Direcção Técnico-Pedagógica é o órgão que define, dirige, orienta e coordena a actividade 

técnico-pedagógica  com  vista  à  prossecução  dos  objectivos  da  Escola,  no  respeito  pelos 

princípios consagrados na legislação aplicável às Escolas Profissionais. 

 

Artigo 12º  

Composição 

A Direcção Técnico-Pedagógica tem a seguinte composição: 

 

a)  Director(a) Técnico-Pedagógico(a), nomeado pelo Director(a) da Escola; 

b)  Coordenadores de Curso 

c)  Directores de Turma 

 

Artigo 13º  

Competências 

Compete à Direcção Técnico-Pedagógica: 

 

a) Definir as grandes linhas de orientação a que devem obedecer as actividades técnico- 

pedagógicas da Escola; 
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b) Conce be r e formular, sob orientação do+a) Director+a) e auscultando o 

Conselho Consultivo, o projecto educativo da ESCO, adoptando os métodos 

necessários à sua realização; 

c)  Assegurar e controlar a avaliação de conhecimentos dos alunos e realizar práticas de 

inovação pedagógica; 

d) E laborar o Regulamento Interno da Escola e submete-lo à aprovação do 

Conselho Pedagógico, levando em conta todas as opiniões emanadas dos diferentes 

órgãos e estruturas representativas, nomeadamente as técnico-pedagógicas e 

administrativo- financeiras. 

 

1. Compete ao Director Técnico-Pedagógico: 

 

a)   Assegurar o cumprimento dos programas em vigor; 

b)  Coordenar a concepção do projecto educativo da Escola; 

c)  Supervisionar a elaboração do Regulamento Interno da Escola e garantir a sua aplicação 

na área pedagógica; 

d)  Coordenar e harmonizar as actividades técnico-pedagógicas da Escola; 

e)   Organizar e propor cursos e demais actividades de formação; 

f) Promover o cumprimento dos planos curriculares; 

g)   Garantir a qualidade de ensino; 

h)  Elaborar o Plano Anual de Actividades em conjunto com o(a) Director(a) da Escola e 

apresentá-lo ao Conselho Pedagógico para aprovação; 

i) Elaborar o Relatório de Actividades, no primeiro trimestre de cada ano civil, relativo ao 

exercício do ano anterior, em conjunto com o(a) Director(a) da Escola; 

j) Colaborar na elaboração do Plano Anual de Intervenção da SEFO; 

k)  Zelar pelo cumprimento dos direitos e deveres dos professores e dos alunos; 

l) Assegurar o processo de reorientação formativa dos alunos, nomeadamente no que 

concerne a equivalências e transferência de turma, curso ou Escola; 

m) Zelar pelo cumprimento do regime legal aplicável às escolas profissionais, dos estatutos e 

regulamentos em vigor; 
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n) S u b m e t e r à aprovação do Conselho Pedagógico o calendário escolar; 

o) Propor a distribuição do serviço docente e a atribuição de cargos; 

p) S u p e r v i s i o n a r a elaboração de horários; 

q) A s s e g u r a r a disciplina do pessoal docente e discente. 

 

2. Compete ao Coordenador de Curso: 

 

a) A f e r i r programas das disciplinas do Curso, em função da população escolar/perfil de 

formação; 

b) Assegurar a gestão educativa dos cursos que coordena, em estreita colaboração com a 

Direcção Técnico-Pedagógica; 

c) P r o p o r eventuais alterações ao Plano Curricular, devidamente fundamentadas; 

d) Apresentar propostas de desenvolvimento curricular (actividades lectivas e não lectivas, 

interdisciplinaridade); 

e) Re pr e s e n t a r o curso no Conselho de Coordenadores de Curso e noutras reuniões 

para que seja convocado; 

f) Colaborar no recrutamento de Pessoal Docente da Área Técnica; 

g) P r o p o r e avaliar a aquisição de equipamentos e materiais didácticos, científicos 

e bibliográficos específicos para o curso que coordena; 

h) Promover reuniões periódicas com os docentes das áreas disciplinares para verificar o 

cumprimento das planificações e restante organização processual; 

i) Assegurar o correcto funcionamento técnico, científico e pedagógico das disciplinas do 

curso, comunicando aos órgãos competentes da Escola todas as situações anómalas e 

que necessitam de intervenção; 

j)·Assegurar o cumpr imento, nos respect ivos cursos, das or ientações e das 

normas definidas pelos órgãos de Direcção da Escola; 

k) Veicular as informações relativas a pessoal docente e discente; 

l) Apresentar propostas para a realização de estágios; 

m) Coordenar toda a ac t iv idade de desenvolv imento da Formação em 

Contex to de Trabalho e das Provas de Aptidão Profissional, tendo em linha de conta a 

calendarização e o regulamento aprovado pelo Conselho Pedagógico; 
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n) Ze lar pela boa conservação do equipamento afecto ao curso que coordena; 

o) Colaborar com a Direcção Técnico-Pedagógica na organização e dinamização de cursos, 

conferências, estudos, s e m i n á r i o s, congressos e outras actividades de interesse 

didáctico, técnico e pedagógico; 

p) Exercer t odas as competênc ias que lhe forem de legadas pe la D i recção 

Técn ico-  Pedagógica. 

 

3. Compete ao Director de Turma: 
 

 

a) Acompanhar a turma e os alunos da turma, no que diz respeito ao aproveitamento, 

comportamento e assiduidade; 

b) Proporcionar a eleição do Delegado e do Sub-Delegado de Turma, informando-os da 

importância dos seus cargos, enquanto representante e porta-voz da Turma. 

c) Divulgar aos Encarregados de Educação, no início do ano lectivo, o horário semanal de 

atendimento e convocar e/ou receber no seu horário de atendimento os Encarregados de 

Educação; 

d) Apoiar os professores da Turma em todas as facetas, nomeadamente na gestão educativa 

da turma; 

e) Justificar e controlar as faltas dos alunos; 

f)  Registar  todas  as  avaliações  quantitativas/qualitativas  nos  Processos  Individuais  dos 

alunos; 

g) Preparar os materiais necessários à realização dos Conselhos de Turma e das reuniões 

com encarregados de educação; 

h) Presidir a todos os Conselhos de Turma; 

i) Registar as classificações dos módulos efectuados em pauta própria; 

j) Elaborar actas dos Conselhos de Turma; 

k) Estabelecer a comunicação com os Encarregados de Educação, com o object ivo 

de informar sobre o percurso escolar do aluno; 

l) Elaborar actas e/ou registos resultantes das reuniões com os Encarregados de Educação; 

m) Acompanhar os alunos nas actividades não-lectivas, sempre que necessário; 

n) Organizar e manter actualizado um dossier de Direcção de Turma, do qual farão parte 

todas as informações úteis relativas à turma; 
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o) Colaborar com a Direcção Técnico-Pedagógica e com o Coordenador do respectivo curso 

em tudo o que for necessário para assegurar a qualidade educativa da Escola e o 

aproveitamento escolar dos alunos; 

p) Realizar e/ou promover actividades na área da educação para a saúde; 

q) Informar a Direcção Técnico-Pedagógica sobre as actividades e situações/problemas da 

turma; 

r) Submeter à Direcção da Escola todas as questões que careçam de resolução superior; 

s) Assegurar o cumprimento, na respectiva turma, das orientações e das normas definidas 

pelos órgãos de gestão da Escola. 

t) Promover anualmente a eleição do representante dos Pais. 

 

Artigo 14º  

Funcionamento 

 

1. A Direcção Técnico-Pedagógica reunirá quatro vezes por ano, sendo, uma no início do 

ano lectivo, e uma vez no final de cada trimestre, e/ou sempre que necessário, em dia e 

hora a definir; 

 

2. As deliberações da Direcção Técnico-Pedagógica são tomadas por maioria dos presentes, 

tendo o(a) Director(a) Técnico-Pedagógico(a) voto de qualidade, em caso de empate; 

 

3. A Direcção Técnico-Pedagógica pode delegar nos membros que a constituem as funções 

que considere necessárias para um melhor funcionamento da Escola. 

 

Secção III 

Departamento Administrativo-Financeiro 

 

Artigo 15º 

Natureza 

 

O Departamento Administrativo-Financeiro é o órgão que assegura a gestão administrativa, 
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financeira e patrimonial da Escola, com respeito pela legislação aplicável às escolas profissionais. 

 

Artigo 16º  

Composição 

 

O Departamento Administrativo-Financeiro tem a seguinte composição: 

  O(a) Director(a) da Escola, que a ele presidirá; 

   O(a) Técnico Financeiro; 

   O(a) Chefe dos Serviços Administrativos. 

 

Artigo 17º 

 Competências 

 

Compete ao Departamento Administrativo-Financeiro: 

 

a) A s s e g u ra r a ligação com a entidade proprietária. 

b) E l a b o r a r o orçamento anual e submetê-lo à aprovação da entidade proprietária; 

c) Assegurar a gestão administrativa da Escola, nomeadamente, conservando o registo de 

actos de matrícula e inscrição dos alunos, promovendo e controlando a emissão de 

certificados e diplomas de aproveitamento e habilitações e ainda a qualidade dos 

processos e respectivos resultados; 

d) D e f i n i r os montantes a pagar por inscrições, matrículas e demais prestações devidas 

 

pelos alunos em contrapartida do ensino ministrado, bem como dos serviços prestados; 

e) Re a l i z a r a contabilidade da SEFO e fiscalizar a sua escrituração; 

f) Proceder, periodicamente, à verificação dos fundos em depósito e em cofre e fiscalizar a 

escrituração da tesouraria; 

g) Z e l a r pela boa conservação e melhoria global das instalações e equipamentos; 

h) P r o m o v e r a organização e a permanente actualização do inventário dos bens; 

i)  Elaborar o relatório de gestão e a prestação de contas anual e submetê-lo à apreciação 

da entidade proprietária; 
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j) Constituir e actualizar o processo individual de cada funcionário; 

k) Fixar os horários de trabalho e os planos de férias do pessoal docente e não docente; 

l) Assegurar a todos os funcionários condições de higiene e segurança no trabalho; 

m) Providenciar sobre o bom funcionamento dos serviços administrativos e financeiros; 

n) V e r i f i c a r o cumprimento das obrigações profissionais de todos os funcionários; 

o) C o l a b o r a r com a Direcção Técnico-Pedagógica em tudo o que for necessário para o 

bom funcionamento da Escola; 

p) E x e r c e r as competências que lhe forem delegadas pelos órgãos de administração da 

entidade proprietária. 

 

Artigo 18º  

Funcionamento 

 

1. O Departamento Administrativo-Financeiro reunirá quatro vezes por ano, sendo, uma vez no 

início e outra no final do ano lectivo, no início e no final do ano civil, sempre que necessário 

ou quando for convocado pelo(a) Director(a) da Escola. 

 

2. Nas reuniões do Departamento Administrativo-Financeiro, sempre que se justificar, é feito 

um registo em acta das decisões tomadas. 

 

3. O(a) Director(a) da Escola pode convocar, sem direito de voto, o+a) Director(a) Técnico 

Pedagógico+a), os Coordenadores de Curso, os Directores de Turma ou outro 

pessoal técnico-administrativo e auxiliar, sempre que o entenda conveniente para 

assegurar a necessária ligação entre os respectivos órgãos. 

 

4. O Departamento Administrativo-Financeiro pode delegar as funções que considere 

necessárias para o melhor funcionamento da Escola. 
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Secção IV  

Conselho Pedagógico 

 

Artigo 19º 

Natureza 

 

O Conselho Pedagógico é o órgão de gestão da área pedagógica da ESCO, com 

poder deliberativo. 

 

Artigo 20º 

Composição 

 

1.   O Conselho Pedagógico tem a seguinte composição: 

a)  Director(a) da Escola, que preside;  

b)   Director(a) Técnico-Pedagógico(a); 

c)   Coordenadores de Curso; 

d)  Os Directores de Turma; 

e)  Um represente dos alunos, eleito anualmente; 

f) Um representante dos Pais; 

 

2.  Participam  ainda  nas  reuniões  do  Conselho  Pedagógico,  sem  direito  a  voto,  outros 

membros  da  comunidade  educativa,  nomeadamente,  SPO  -  Serviço  de  Psicologia e 

Orientação, ESS - Espaço de Serviço Social, EEE - Espaço Escola Empresa, GAPIC  -  Grupo  

de   Apoio  Pedagógico  Individual  e  Criativo  e Representante do Pessoal Não Docente. 

 

Artigo 21º  

Competências 

 

Compete ao Conselho Pedagógico: 

 

a) Aprovar o Plano de Estudos, no início de cada ano lectivo; 
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b) Aprovar o calendário escolar e o plano de estágios de cada ano lectivo; 

c) Aprovar o Regulamento Interno da Escola e o Projecto Educativo, bem como as suas 

actualizações; 

d) Aprovar o Plano Anual de Actividades e o Plano Estratégico de Intervenção; 

e) Aprovar as propostas de Planos Educativos Individuais; 

f)  Aferir as decisões dos Conselhos de Turma Trimestrais, no que diz respeito à avaliação e 

assiduidade dos alunos; 

g) Aprovar estratégias de recuperação e avaliação que visem promover o sucesso escolar 

dos alunos; 

h) Aprovar documentos de cariz pedagógico; 

i)  Realizar o balanço de cada ano lectivo; 

j)  Aprovar o Relatório Anual de Actividades; 

k) Apresentar  propostas  com  vista  à  melhoria  das  condições  técnico-pedagógicas  e 

administrativo-financeiras da Escola; 

l)  Pronunciar-se sobre todas as situações que, dentro das suas competências, lhe sejam 

submetidas para apreciação pelos órgãos de gestão da Escola. 

 

Artigo 22º  

Funcionamento 

 

1.   O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente, pelo menos quatro vezes por ano lectivo 

e,  extraordinariamente, as vezes que forem consideradas convenientes para o bom 

funcionamento da Escola. 

2.   As reuniões ordinárias serão convocadas pelo Presidente. As extraordinárias por sua 

iniciativa ou a requerimento de, pelo menos, três membros do Conselho. 

3.   O Conselho Pedagógico reunirá, regra geral, em plenário e as suas deliberações são 

tomadas por maioria dos presentes, dispondo o seu Presidente de voto de qualidade, 

em caso de empate. 

4.   O Conselho Pedagógico só reunirá com a presença de mais de cinquenta por cento dos 

membros que o compõem. 

5.   De cada reunião do Conselho Pedagógico será lavrada acta por um Secretário nomeado 
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de entre os membros docentes constituintes, a qual, depois de aprovada no início da 

sessão seguinte, será assinada pelo Presidente e pelo Secretário da reunião. 

 

Secção V 
 

Conselho de Coordenadores de Curso 
 

 

Artigo 23º 

Natureza 

O Conselho de Coordenadores de Curso é a estrutura de orientação educativa que assegura a 

organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver com os alunos, 

professores e entidades de formação em contexto de trabalho, no âmbito dos cursos. 

 

Artigo 24º  

Composição 

 

O Conselho de Coordenadores de Curso é constituído por todos os Coordenadores de Curso 

designados pela Direcção Técnico-Pedagógica da Escola, no início de cada ano lectivo. 

 

Artigo 25º 

 Competências 

 

Compete ao Conselho de Coordenadores de Curso: 
 

 

a)  Contribuir para a concretização com sucesso do Plano Anual de Actividades; 
 

b)  Coordenar a articulação curricular das componentes de formação de cada curso; 
 

c)   Coordenar a realização da Formação em Contexto de Trabalho; 
 

d)  Promover a contextualização das práticas pedagógicas, com as realidades do mundo do 

trabalho; 

e)  Analisar propostas de formação em contexto real de trabalho; 
 

f) Coordenar o processo de desenvolvimento das Provas de Aptidão Profissional. 

g)   Analisar propostas de revisão curricular; 
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h)  Cooperar com a Direcção Técnico-Pedagógica, para a melhoria do processo de ensino, 
 

formação e qualificação profissional; 
 

i) Cooperar  com  a  Direcção  Técnico-Pedagógica  na  elaboração  de  pareceres  técnicos 

sobre a formação em curso. 

 

Artigo 26º 

 Funcionamento 

 

1. O Conselho de Coordenadores de Curso é convocado pelo Director Técnico-Pedagógico, no 

início do ano lectivo, e pelo seu representante, nos conselhos seguintes e reunirá em 

plenário, ordinariamente: 

   No início de cada ano lectivo; 
 

   Uma vez em cada trimestre; 

   Extraordinariamente, sempre que for necessário, por iniciativa dos Coordenadores 

de Curso ou da Direcção Técnico-Pedagógica. 
 

 

2 .  Em  cada  ano  lectivo,  deverá  ser  eleito  entre  os  seus  membros  um  Representante  dos 
 

Coordenadores de Curso. 
 

 
Secção VI 

 

Conselho de Directores de Turma 

 

Artigo 27º 

Natureza 

 
O Conselho de Directores de Turma é a estrutura de orientação educativa que assegura a 

organização, o  acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver com os alunos, 

com os encarregados de  educação  e as actividades constantes do Projecto Educativo/Plano 

Anual de Actividades que envolvem a escola. 
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Artigo 28º  

Composição 

 

O Conselho de Directores de Turma é constituído por todos os directores de turma, designados 

pela Direcção Técnico-Pedagógica da Escola, no início de cada ano lectivo. 

 

Artigo 29º 

 Competências 

 

São competências do Conselho de Directores de Turma: 

 

a) Promover a execução das orientações do Conselho Pedagógico; 

b) Apoiar a Direcção da Escola na definição de linhas de orientação para actividades de 

reforço da participação dos pais no acompanhamento da vida escolar dos alunos; 

c) Propor   e   planificar   formas   de   actuação   pedagógica   junto   dos   alunos,   pais   e 

encarregados de educação; 

d) Promover a interacção entre a escola e a comunidade; 

e) Coordenar as actividades de orientação educativa, o desenvolvimento e 

acompanhamento  de  projectos  específicos  interdisciplinares  e  transdisciplinares  de 

enriquecimento e flexibilização curricular, incluídos no Plano de Anual de Actividades; 

f)  Planificar actividades do ano ou trimestre e avaliar o trabalho desenvolvido, no âmbito 

das suas funções como Directores de Turma; 

g) Planear reuniões de Conselho de Turma, actividades lectivas e não lectivas; 

h) Coordenar as actividades e a participação das turmas nas actividades; 

i)  Definir estratégias de recuperação, em situações problema de assiduidade, 

comportamento e aproveitamento; 

j)  Proceder à avaliação das actividades realizadas, no final de cada trimestre; 

k) Discutir, avaliar e solucionar situações/problema das turmas; 

l)  Colaborar com a Direcção Técnico-Pedagógica e com o Conselho de Coordenadores de 

Curso em tudo o que for necessário para assegurar a melhoria do processo de ensino, 

formação e qualificação profissional da Escola; 
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m) Representar os Directores de Turma no GPES - Gabinete de Promoção da Educação Para a 

Saúde. 

 
Artigo 30º  

 

Funcionamento 

 
1.   O Conselho de Directores de Turma é convocado pelo Director Técnico-Pedagógico no 

início do ano  lectivo, e pelo seu representante, nos conselhos seguintes e reunirá em 

plenário, ordinariamente: 

   No início de cada ano lectivo; 
 

   Uma vez em cada trimestre, antes dos Conselhos de Turma de avaliação; 
 

   Extraordinariamente, sempre que for necessário, por iniciativa dos Directores de 
 

Turma ou da Direcção Técnico-Pedagógica da Escola. 
 

 

2.   Em cada ano lectivo, deverá ser eleito entre os seus membros um Representante dos 
 

Directores de Turma. 
 

 

3.   Este Representante representará este órgão no Conselho Consultivo. 
 

4.  Cabe ao Conselho de Directores de Turma fixar as datas de realização dos conselhos de 

turma. 
 

Secção VII 

Conselho de Turma 

 

Artigo 31º 

Natureza 

 

O Conselho de Turma é o órgão de orientação educativa que acompanha e avalia o processo de 

ensino-aprendizagem da turma enquanto grupo e na especificidade de cada elemento que a 

constitui. 
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Artigo 32º 

 Composição 

 

1. O Conselho de Turma tem a seguinte composição: 

  O Director Técnico-Pedagógico, que convoca;  

  O Director de Turma, que preside; 

   Todos os professores da turma que se encontrem a leccionar e/ou têm avaliações por 

lançar, excepto os professores que realizaram só recuperação de módulos. 

 

2. O(a) Director(a) Técnico-Pedagógico(a) pode solicitar a presença no Conselho de Turma de 

um técnico de serviços especializados de apoio socioeducativo (SPO ς Serviço de Psicologia e 

Orientação; ESS ς Espaço, Serviço Social; GAP ς Grupo de Apoio Pedagógico; GAPIC ς Grupo 

de Apoio Pedagógico Individual e Criativo). 

 

3. Se o Conselho de Turma for Extraordinário, para tratar de assuntos do âmbito disciplinar e/ou 

relacionados com a ultrapassagem do limite de faltas que impliquem uma decisão acerca da 

continuidade do aluno no curso, é convocado pelo Director(a) e dele fazem parte ainda: 

¶ Um representante dos Pais e Encarregados de Educação da Turma; 

¶ O Delegado ou Sub-Delegado da Turma. 

4- Se o Conselho de Turma for extraordinário, para tratar de assuntos do âmbito disciplinar e/ou 

relacionados com a ultrapassagem do limite de faltas impliquem uma decisão acerca da 

continuidade do aluno no curso, é convocado pelo Director, dele fazem parte ainda:  

¶ Um representante dos Pais e Encarregados de Educação da Turma; 

¶ O Delegado ou Sub-Delegado da Turma. 

 

Artigo 33º 

 Competências 

 

Compete ao Conselho de Turma: 
 

 

a) Avaliar   o   percurso   escolar   dos  alunos  nomeadamente  no   que   diz   respeito  ao 
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aproveitamento, assiduidade e comportamento; 

b) Detectar  dificuldades,  ritmos  de  aprendizagem  e  outras  necessidades  dos  alunos, 

colaborando com as estruturas de apoio existentes na escola. 

c) Apresentar soluções para as situações-problema identificadas na turma; 
 

d) Analisar e promover a resolução de questões de natureza disciplinar; 
 

e) Analisar os problemas de integração dos alunos e o relacionamento entre professores e 

alunos da turma; 

f) Colaborar  com  as  actividades  culturais,  desportivas  e  recreativas  que  envolvam  os 

alunos e a comunidade; 

g) Promover acções que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de educação 

no percurso escolar do aluno. 

 

Artigo 34º  

Funcionamento 

 

1. O Conselho de Turma reunirá em plenário e as suas deliberações  são tomadas por 

maioria  dos  presentes,  tendo  o  Director  de  Turma  voto  de  qualidade  em  caso  de 

empate. 

 

2. O Conselho de Turma só reunirá com a presença de mais de cinquenta por cento dos 

membros que o compõem. 

 

3.   O Conselho de Turma reunirá ordinariamente três vezes por ano, sempre no final de 

cada  trimestre,   e   extraordinariamente,  sempre  que  for  convocado  pelo  Director 

Técnico-Pedagógico,  por  sua  iniciativa  ou  a  pedido  do  Director  de  Turma,  ou  o(a) 

Director(a) da Escola. 

 

3. Se  o  Conselho  de  Turma  for  Extraordinário,  para  tratar  de  assuntos  do  âmbito 

disciplinar, as  pessoas que de forma directa ou indirecta detenham uma posição de 

interessados no objecto de apreciação, não podem nele participar. 
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4. No Conselho de Turma Extraordinário para tratar de assuntos do âmbito disciplinar, a 

não comparência do representante dos Pais e Encarregados de Educação ou dos alunos, 

quando devidamente notificados, não impede o Conselho de reunir e emitir parecer. 

 

 

Secção VIII  

Conselho Consultivo 

 

Artigo 35º 

Natureza 

 

O Conselho Consultivo da Escola é o órgão que, pela representatividade dos seus membros, 

debate e aprecia a política de desenvolvimento da Escola e procura assegurar e aprofundar a 

permanente ligação da escola à comunidade. 

 

Artigo 36º 

 Composição 

 

O Conselho Consultivo tem a seguinte composição:  

 

 Entidade proprietária; 

 Director da Escola (que preside); 

 Director Técnico-Pedagógico; 

 Coordenadores de Curso; 

 Representante do Conselho de Directores de Turma;  

 Representante do Serviço de Psicologia e Orientação; 

 Representante do Espaço de Serviço Social; 

 Representante do Espaço Escola Empresa; 

 Representante do Grupo de Apoio Pedagógico; 

 Representante do Grupo de Apoio Pedagógico individual e Criativo; 

 Representante dos alunos no Conselho Pedagógico; 
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 Chefe dos Serviços Administrativos; 

 Presidente da Associação de Estudantes; 

 Representantes dos Pais e Encarregados de Educação; 

 Representante da Junta de Freguesia; 

 Representantes de empresas/instituições da Região. 

 

Artigo 37º 

 Competências 

 

Compete ao Conselho Consultivo: 

 

a)  Dar parecer sobre o Projecto Educativo da Escola; 

b)  Dar  parecer  sobre  a  pertinência  e  a  validade  dos  Cursos  Profissionais  e  de  outras 

actividades de formação; 

c)   Fomentar o reforço do relacionamento e da cooperação entre a Escola e a comunidade, 

formulando sugestões e apresentando propostas; 

d)  Dar parecer  sobre assuntos que lhe sejam apresentados pelos órgãos directivos da 

Escola. 

 

Artigo 38º 

 Funcionamento 

 

1.   O Conselho Consultivo reunirá ordinariamente uma vez por ano lectivo e 

extraordinariamente  sempre  que for convocado pelo seu Presidente (Director(a) da 

Escola), por sua iniciativa ou a requerimento de, pelo menos, cinco dos seus membros; 

 

2.   De cada reunião do Conselho Consultivo será lavrada uma acta por um secretário, eleito 

pelos seus membros, a qual depois de aprovada será assinada pelo Presidente e pelo 

Secretário. 
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Secção IX 

Estruturas de Apoio Socioeducativo 

 

Artigo 39º 

Natureza 

 

As Estruturas de Apoio Socioeducativo da Escola visam a promoção da plena integração escolar 

dos alunos e do seu desenvolvimento pessoal e profissional. 

 

Artigo 40º 

 Composição 

 

1.  Das Estruturas de Apoio Socioeducativo da Escola fazem parte:  

 

   Serviço de Psicologia e Orientação (SPO); 

   Espaço de Serviço Social (ESS); 

 Grupo de Apoio Pedagógico Individual e Criativo (GAPIC);  

 Gabinete de Promoção da Educação Para a Saúde (GPES) 

 Espaço Escola Empresa (EEE) 

 

2.·Estas estruturas   funcionam   individual   e   articuladamente,   devendo   conjugar   a   sua 

actividade com a restante comunidade educativa. 

 

Artigo 41º 

Caracterização, Objectivos, Competências e Funcionamento 

 

Serviço de Psicologia e Orientação 

 

Caracterização 

 

O Serviço de Psicologia e Orientação (SPO) da Escola é garantido por um(a) psicólogo(a) cuja 
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actuação se divide em cinco grandes áreas: apoio individualizado e/ou em grupo aos alunos; 

articulação com outras estruturas de apoio socioeducativo da Escola; aconselhamento 

psicopedagógico   individualizado   aos   professores;   promoção   de   relações   saudáveis   na 

comunidade educativa e participação na selecção de candidatos. 

 

Objectivos 

 

O SPO tem por objectivos primordiais contribuir, através da sua intervenção especializada, para 

o desenvolvimento integral dos alunos e para a construção da sua identidade pessoal, realizar 

propostas de melhoramento das relações interpessoais da comunidade educativa e apoiar, na 

concepção de objectivos socioeducativos, todos os intervenientes na escola. 

 

Competências 

 

De acordo  com  o  Decreto-Lei nº 300/97  de 31 de  Outubro, que estabelece o regime 

jurídico da carreira de psicólogo no Ministério da Educação e aplicado aos serviços de psicologia e 

orientação dos estabelecimentos de educação (criado pelo Decreto-Lei 190/91 de 17 Maio), 

ao(à) psicólogo(a), que desenvolve as suas funções em contexto escolar, compete: 

 

 Realizar psicoterapia de apoio individual a alunos que demonstrem tal necessidade, 

bem, como, encaminhar discentes para outros serviços especializados em saúde mental; 

 Conceber e participar na definição de estratégias e na aplicação de procedimentos de 

orientação educativa que promovam o acompanhamento do aluno ao longo do seu 

percurso escolar (em articulação com o ESS, com o GAP, com os Directores de Turma 

e/ou com a Direcção Pedagógica); 

 Intervir, a nível psicológico e psicopedagógico, na observação, orientação e apoio aos 

alunos, promovendo a cooperação de professores, pais e encarregados de educação em 

articulação com os recursos da comunidade; 

 Participar nos processos de avaliação multidisciplinar e interdisciplinar, tendo em vista a 

elaboração de programas educativos individuais, e acompanhar, em conjunto com os 

demais técnicos e intervenientes envolvidos, a sua concretização; 
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 Desenvolver programas e acções de aconselhamento pessoal e vocacional a 

nível individual e de grupo. 

 Colaborar no levantamento de necessidades da comunidade educativa com o fim de 

propor a realização de acções de prevenção e medidas educativas adequadas, bem 

como, de acções de formação para o pessoal docente e não docente (em articulação com 

a Direcção e Direcção Pedagógica); 

 Colaborar no estudo, concepção e planeamento de medidas que visem a melhoria do 

sistema educativo e acompanhar o desenvolvimento de projectos (em articulação com o 

ESS, GAPIC e outros intervenientes envolvidos); 

 Participar na selecção de candidatos aos cursos através de Testes Psicométricos e da 

concretização da Entrevista de Selecção Grupal (esta últ ima em conjunto com os 

Coordenadores de Curso). 

 

Funcionamento 

 

Este Serviço funciona em sessões de apoio psicopedagógico individuais e/ou de grupo para 

alunos, em sessões de aconselhamento familiar para pais e encarregados de educação e em 

sessões de consultoria psicopedagógica para a equipa docente. 

 

Espaço de Serviço Social 

 

Caracterização 

 

O Espaço de Serviço Social (ESS) é uma estrutura cujo funcionamento é assegurado por uma 

Equipa Multidisciplinar (um Técnico de Serviço Social e/ou outros técnicos da área social) 

visando a resolução articulada dos problemas de promoção e integração social existentes 

na escola. 

 

Objectivos 

 

O ESS tem como objectivos: reduzir as situações de carência sócio-familiar existentes na 
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comunidade escolar; contribuir para o aumento do sucesso escolar; promover a aproximação 

família-escola-comunidade, numa intervenção articulada e global que se reflicta no percurso 

escolar e na qualidade de vida dos alunos. 

 

Competências 

 

No âmbito desta estrutura e de acordo com o Contrato Colectivo de Trabalho do Ensino 

Particular e Cooperativo, ao Técnico de Serviço Social compete: 

 

   Proceder à análise e diagnóstico das situações-problema existentes na escola; 

  Priorizar as referidas situações; 

   Planificar e definir projectos de intervenção, de acordo com o diagnóstico efectuado; 

   Assegurar e promover a colaboração com outras estruturas de apoio internas e com o 

serviço social de outros organismos existentes na comunidade. 

 

Funcionamento 

 

Esta estrutura funciona num nível de intervenção individualizado e/ou grupal, através do apoio 

psicossocial individual e fa mi l i a r, da e la bo ração de es tudos s oc ioeconóm icos, da 

elaboração de informações e pareceres técnicos e da análise interdisciplinar das situações, em 

reunião semanal com os técnicos das restantes estruturas existentes. 

 

Num nível mais amplo, o Espaço de Serviço Social, poderá intervir na dinâmica do grupo- 

turma e/ou da comunidade escolar, através de projectos articulados de âmbito alargado que 

permitam prosseguir os seus objectivos e os do estabelecimento. 

 

O Técnico assume, nesta estrutura, o papel de mediador e facilitador dos processos de 

mudança, contando com a participação activa e com a aliança estratégica de todos os sujeitos 

envolvidos, no respeito pelos princípios éticos e deontológicos do serviço social. 
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Grupo de Apoio Pedagógico Individual e Criativo 

 

Caracterização 

 

O Grupo de Apoio Pedagógico Individual e Criativo (GAPIC) é uma estrutura de apoio ao 

processo de ensino- aprendizagem que pretende contribuir para solucionar situações-problema 

de âmbito pedagógico. Esta estrutura é garantida por professores, prevendo-se a participação de 

vários professores e dos Técnicos do SPO e do ESS. 

 

Objectivos 

 

O GAPIC  visa um alinhamento com o Projecto Educativo da ESCO no sentido de se aumentar a 

taxa de sucesso escolar durante o ciclo de formação. 

 

Competência 

 

Ao GAPIC compete: proporcionar apoio pedagógico à população alvo; implementar medidas de 

combate ao insucesso escolar; desenvolver planos de intervenção pedagógica; envolver os 

Conselhos de Turma nos planos de intervenção pedagógica; responsabilizar os alunos pelo seu 

percurso  escolar  e  sensibilizar  os  Encarregados  de  Educação/Pais  para  a  colaboração  no 

processo ensino-aprendizagem. 

 

Funcionamento 

 

O GAPIC  actua  em três grandes áreas como a organização e  metodologias de trabalho, as 

competências comunicacionais e a criatividade. 

 

O GAPIC funciona em sala própria e em horário semanal. Os alunos chegam ao GAPIC por auto 

iniciativa, por recomendação do Director de Turma, de um professor, do Técnico do SPO ou  do  

Conselho  de  Turma.   
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Gabinete de Promoção da Educação Para a Saúde 

 

Caracterização 

 

O Gabinete de Promoção da Educação Para a Saúde (GPES) é uma estrutura de informação e 

apoio aos alunos no âmbito da Educação para a Saúde e da Educação Sexual. É constituído por 

uma equipa multidisciplinar designada de entre os docentes e técnicos da escola, 

nomeadamente a representante dos Directores de Turma, as responsáveis do Espaço Serviço 

Social, a técnica do Serviço de Psicologia e Orientação e um docente com formação creditada na 

área da Educação para a Saúde, sempre em parceria com a família. 

 

Objectivos 

 

O GPES tem como objectivos: a informação e consciencialização de cada aluno acerca da sua 

própria saúde e a aquisição de competências que a habilitem a uma progressiva auto-

responsabilização assim como promover a saúde física, psicológica e social dos alunos. 

 

Competências 

 

Ao GPES compete: 

 

 Realizar um diagnóstico anual de forma a analisar os conhecimentos e perceber quais as 

maiores dificuldades que os alunos apresentam sobre esta temática; 

 Identificar, com a colaboração dos Coordenadores de Curso, quais as disciplinas/módulos 

que podem abordar a Educação para a Saúde e a Educação Sexual. 

 Efectuar com a colaboração dos Directores de Turma um projecto anual de actividades, 

por turma.  

 Contactar com gabinetes de saúde juvenil e unidades móveis do Instituto Português da 

Juventude e outras entidades competentes que possam ser envolvidas no processo. 

 Propor acções de formação para os professores, em especial os Directores de Turma. 
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Funcionamento 

 

O Gabinete funciona durante o período lectivo, de 2ª a 6ª feira, das 9h-18h de acordo com um 

horário que será efectuado pela equipa de trabalho. Este horário contempla atendimento 

individualizado ao aluno, sessões de grupo, sessões plenárias e acompanhamento das 

actividades dinamizadas pelos Directores de Turma. 

 

A Equipa reúne ordinariamente quatro vezes por ano, no início do ano lectivo, no final do 1º, 2º 

e 3º trimestre, antes de cada Conselho Pedagógico e sempre que a equipa considere necessário. 

  

Espaço Escola Empresa 

 

Caracterização 

 

O Espaço Escola Empresa (EEE) é uma estrutura de apoio, na ligação com as 

empresas/ instituições, nomeadamente quanto ao diagnóstico das necessidades de formação, à 

Lei do Mecenato, à formação em contexto de trabalho e à inserção na vida activa. 

 

Objectivos 

 

O EEE definiu como prioritários os seguintes objectivos: estabelecer a ligação da Escola às 

empresas/ instituições;   contactar   e   seleccionar   empresas/instituições   para   realização   da 

formação  em   contexto  de  trabalho;  inserir  os  alunos  na  vida  activa,  respondendo  às 

necessidades das empresas/instituições da região. 

 

Competências 

 

Ao EEE compete: 

 

Contactar e negociar com empresas/ instituições os estágios para todas as turmas no 

início de cada ano lectivo, de acordo com o cronograma aprovado, objectivos de cada 
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estágio e perfil de saída do curso, em colaboração com os Coordenadores de Curso; 

Recolher e/ou actualizar os dados necessários das empresas/instituições que permitirão 

elaborarem o Contrato de Formação em Contexto de Trabalho; 

Propor Protocolos de Estágio com as Entidades; 

Fazer o acompanhamento do processo, relativo aos estágios, ao longo do ano lectivo.  

Articular com os  serviços administrativos a resposta às solicitações das entidades da 

bolsa de emprego; 

Actualizar a bolsa de candidatos a emprego; 

Elaborar quadros estatísticos, dos resultados obtidos ao longo do ano lectivo; 

Realizar anualmente o diagnóstico das necessidades de formação na região; 

Colaborar com a Direcção no âmbito da Lei do Mecenato 

 

Funcionamento 

 

O EEE reúne: 

 

   Três vezes por ano, para efectuar o planeamento, a coordenação e a avaliação do 

funcionamento da estrutura; 

   Semanalmente com a equipa de trabalho; 

   Sempre que necessário com os Coordenadores de curso, no sentido de operacionalizar 

os contactos com as empresas, no que diz respeito aos estágios e outros assuntos que 

se revelem importantes. 
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/ŀǇƝǘǳƭƻ LLL 

 

Comunidade Escolar 

 

Artigo 42º 

Estrutura da Comunidade Escolar 

 

A comunidade escolar compreende os seguintes elementos: 

 

a)  Alunos; 

b)  Pessoal Docente; 

c)   Pessoal Não Docente; 

d)  Pais e Encarregados de Educação. 

e) Entidades Enquadradoras da Formação em Contexto de Trabalho. 

 

Artigo 43º 

Direitos e Deveres Gerais da Comunidade Escolar 

 

1. São direitos de todos os elementos da comunidade escolar: 

a) Ser respeitado e tratado com correcção pelos restantes elementos da comunidade 

escolar; 

b) Ser respeitado nas suas diferenças culturais e sociais; 

c) Ver respeitada a sua segurança e integridade física e moral; 

d) Beneficiar de espaços com as devidas condições nomeadamente acústicas,   de 

luminosidade e térmicas, em bom estado de arrumação e limpeza; 

e) Ser ouvido em todos os assuntos que lhe digam respeito, individualmente ou através 

dos seus órgãos representativos; 

f) Apresentar sugestões e críticas relativamente ao funcionamento de qualquer sector da 

Escola; 

g) Participar, através dos seus representantes, na elaboração e revisão do Regulamento 
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Interno e do Projecto Educativo. 

 

2. São deveres de todos os elementos da comunidade escolar: 

a) Respeitar e tratar com correcção os restantes elementos da comunidade escolar; 

b) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 

c) Respeitar os outros nas suas diferenças culturais e sociais; 

d) Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade educativa; 

e) Prestar  auxílio  e  assistência  aos  restantes  membros  da  comunidade  educativa,  de 

acordo com as circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos mesmos; 

f)  Zelar pela preservação, conservação e limpeza das instalações, do material didáctico, 

mobiliário,  espaços  verdes,  fazendo  uma  adequada  utilização  desses  espaços  e 

recursos; 

g) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 

h) Contribuir para a boa qualidade ambiental, nomeadamente mantendo o recinto escolar 

livre de fumo e ruído em excesso; 

i)  Ser receptivo a crít icas relativas ao seu trabalho ou à sua conduta, aceitando sugestões 

que visem melhorar os mesmos; 

j)  Fazer registo de ocorrência escrito de qualquer dano verificado ou situação anómala; 

k) Conhecer e reger-se pelas linhas orientadoras definidas do Projecto Educativo; 

l)  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno da Escola. 

 

Secção I 

 Alunos 

 

Artigo 44º 

Direitos e Deveres 

 

1. No desenvolvimento dos princípios do Estado de direito democrático e de uma cultura de 

cidadania capaz de fomentar os valores da dignidade da pessoa humana, da democracia, do 

exercício responsável, da liberdade individual e da identidade nacional, o aluno tem o direito 

e o dever de conhecer e respeitar activamente os valores e os princípios fundamentais 
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inscritos na Constituição da República Portuguesa, a Bandeira e o hino, enquanto símbolos 

nacionais, a Declaração universal dos Direitos do Homem, a Convenção Europeia dos Direitos 

do Homem, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Carta dos Direitos Fundamentais da 

união Europeia, enquanto matrizes de valores e princípios de afirmação da humanidade.   

 

2. São direitos de todos os alunos: 

 

a)  Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade, de acordo com o previsto na lei, 

em condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a 

realização de aprendizagens bem sucedidas. 

b) Usufruir do ambiente e do Projecto Educativo que proporcionem as condições para o 

seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação 

da  sua  personalidade  e   da  sua  capacidade  de  auto-aprendizagem  e  de  crítica 

consciente sobre os valores, o conhecimento e estética; 

c) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço no 

trabalho e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 

d) Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade em 

que está  inserido  ou da sociedade em geral, praticadas na Escola ou fora dela, e ser 

estimulado nesse sentido; 

e) Usufruir  de  um  horário  escolar  adequado  ao ano  frequentado,  bem como  de  uma 

planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, 

nomeadamente as que contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade; 

f)  Beneficiar, no âmbito da legislação em vigor, das bolsas para material de estudo, 

de profissionalização, de subsídios de alimentação, transporte e/ou alojamento 

e outros subsídios como do Espaço de Serviço Social, de apoios concretos que lhe 

permitam superar ou  compensar as carências do tipo sócio-familiar, económico ou 

cultural que dificultem o acesso à escola ou o processo de aprendizagem; 

g) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou 

às suas aprendizagens, através do Serviço de Psicologia e Orientação, do Grupo de 

Apoio Pedagógico Individual e Criativo ou de outros serviços especializados de apoio 

educativo criados para o efeito, de acordo com a legislação em vigor; 
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h) Ser assistido de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, 

ocorrido ou manifestada no decorrer das actividades escolares; 

i)  Ver  garantida  a  confidencialidade  dos  elementos  e  informações  constantes  do  seu 

processo individual de natureza pessoal ou familiar; 

j)  Participar,  através  dos  seus  representantes,  nos  termos  da  lei,  nos  órgãos  de 

administração  e  gestão  da  escola,  nomeadamente  no  Conselho  Pedagógico  e  no 

Conselho Consultivo, na criação  e  execução do respectivo  projecto educativo, bem 

como na elaboração do regulamento Interno; 

k) Eleger os seus representantes para o Conselho Pedagógico, Conselho Consultivo da 

Escola e Associação de Estudantes; 

l)  Eleger anualmente o Delegado e Sub-Delegado de Turma; 

m) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos 

professores, directores de turma e órgãos de administração e gestão da escola em 

todos os assuntos que justificadamente forem do seu interesse; 

n) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos 

livres; 

o) Participar , através dos seus representantes,   na elaboração do Regulamento Interno da 

escola, conhecê-lo e ser informado; 

p) Ser informado sobre todos os assuntos que lhe digam respeito, nomeadamente: 

 O modo de organização do plano curricular do curso que frequenta, assim como o 

programa, objectivos essenciais de cada disc ip l ina e os processos e c r i té r ios de 

avaliação; 

ω As Normas de utilização dos diversos serviços e espaços (centro de recursos, 

laboratório de informática, bar, cacifos, serviços administrativos, estruturas de apoio, 

etc.); 

ω As Normas de utilização e segurança dos materiais equipamentos; 

ω A s  deliberações que lhes digam respeitam, tomadas pelos órgãos de direcção, 

administração e gestão e órgãos de estruturas de apoio; 

ω Informações que lhes permitam realizar, durante o ano lectivo, uma auto-avaliação e 

participar na análise dos elementos de avaliação; 

ω Iniciativas em que possa participar e de que a escola tenha conhecimento. 
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q) Par t i c ipa r ac t ivamente nas au las, e x por dúv idas e ser co r rec t ame nt e 

a te nd ido pe lo professor. 

r) Ter conhecimento dos elementos que lhe permitam participar activamente no seu 

processo de avaliação durante o ano lectivo, de uma forma precisa e consciente. 

s) Solicitar ao respectivo Director de Turma, com 48h de antecedência, a consulta do 

seu Registo Individual, que deverá ser feita na presença do mesmo. 

 

3. São deveres de todos os alunos: 

 

a) Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 

b) Se r assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres, no 

âmbito das actividades escolares; 

c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem, 

fazendo-se acompanhar diariamente de todo o material necessário; 

d) Tra t ar com respeito e correcção todos os membros da comunidade; 

e) Respeitar a autoridade do professor; 

f) Respeitar as instruções dos professores e do pessoal não-docente; 

g) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade escolar; 

h) Cont r ibu i r para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na Escola 

de todos os alunos; 

i) Res pe i t a r a integridade física, psicológica  e moral de todos os membros da comunidade 

educativa; 

j)Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de 

acordo com as circunstâncias de perigo para a integridade física, psicológica e moral dos 

mesmos; 

K)· Zelar pela p reservação, conservação e asse io das ins ta lações, m at e r ia l 

d idáct ico, mobiliário e espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos; 

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 

m) Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na Escola, bem como 

nas demais actividades organizativas que requeiram a participação dos alunos; 

n) Permanecer na Escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do Encarregado 
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de Educação ou da Direcção da Escola; 

o) Pa r t ic ipar nas eleições dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 

p) Conhe ce r e cumprir o Estatuto do Aluno,  as normas de funcionamento dos serviços da 

Escola e o Regulamento Interno da mesma, subscrevendo a declaração anual de aceitação 

do mesmo e de compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral; 

q) Nã o t ransporta r qua isquer mater ia is, equ ipamentos tecnológ icos, 

inst rumentos ou engenhos, passíveis de, objectivamente, perturbarem o normal 

funcionamento das actividades lectivas, ou poderem causar danos físicos, 

psicológicos ou morais aos alunos ou a terceiros; 

r) Repa ra r danos causados nas instalações, mobiliário e equipamentos, resultantes dos 

seus actos; 

s) N ã o comer e beber nas salas de aula, Centro de Recursos e Auditório;  

t)  Manter desligados e guardados os telemóveis e material de som dentro da sala de aula e 

durante outras  actividades lectivas. No caso de infracção ao estipulado, o professor 

deverá retirar o material em causa e entregá-lo à Direcção da Escola. 

O respectivo Encarregado de Educação deverá ser informado do sucedido e da medida 

aplicada ao aluno; 

u)   Manter desligados os computadores portáteis no decorrer das aulas, salvo com a devida 

autorização do professor; 

v)  Fazer-se acompanhar, diariamente, do Cartão de Estudante, apresentando-o sempre 

que lhe seja solicitado; 

w)  Apresentar um aspecto cuidado e limpo tanto no que diz respeito ao corpo como ao 

vestuário; 

x) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas 

alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas; 

y)   Não colaborar com a entrada ou permanência de pessoas estranhas à Escola. 

z) Cumprir com o Contrato da Formação em Contexto de Trabalho. 
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Artigo 45º  

Regime de Assiduidade 

 

1. A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência obrigatória, 

ou facultativa, caso tenha havido lugar a inscrição; 

 

2. A falta também poderá ser marcada ao aluno quando este se atrase, excedendo o 

tempo de tolerância permitido: dez minutos no primeiro tempo e cinco minutos nos 

restantes; 

 

3. As aulas decorrem em períodos de 90 m, correspondendo cada falta a 1,5 h (hora e 

meia). 

 

3. As fa ltas são reg is tadas pelo professor ou pelo d i rec tor de turma em 

suportes administrativos adequados. 

 

5. São consideradas justificadas as faltas dadas pelos motivos previstos nos termos da Lei 

em vigor nomeadamente: 

 

a) Doença do aluno comprovada por médico, se determinar impedimento superior a 2 dias 

úteis; 

b) No caso do aluno se ausentar por um período de 2 dias, em caso de doença, a justificação 

de faltas deverá ser validada pelo Encarregado de educação ou adulto responsável.  

c) Falecimento de familiares, durante o período legal de luto; 

d) Casamento; 

e) Impedimento comprovado ou dever imposto por lei que não possibilite adiamento ou 

substituição; 

 

6. As faltas resultantes da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou de medidas 

disciplinares sancionatórias, consideram-se faltas injustificadas; 
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7. O professor pode considerar como falta, a comparência do aluno às actividades escolares, 

se este não se fizer acompanhar do material escolar; 

 

8. O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito, em documento próprio, 

devidamente assinado pelos pais ou encarregados de educação ou pelo aluno, quando este 

for maior de idade, ao director de turma, até ao 3º (terceiro) dia útil subsequente a 

verificação da mesma, devendo indicar o dia, a hora e a actividade em que a falta ocorreu e 

anexar-se o comprovativo necessário à justificação da mesma. 

 

9. As faltas injustificadas que resultem da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou de 

medida disciplinar sancionatória, são comunicadas aos pais ou encarregados de educação ou, 

quando maior de idade, ao aluno, pelo Director de Turma, no prazo máximo de 3 dias úteis, 

pelo meio mais expedito. 

 

10. No cumprimento do p lano de estudos, para e fe itos de conclusão do curso 

com aproveitamento: 

 

a)  A assiduidade do aluno não pode ser inferior a 95% da carga horária do total das horas 

de formação do Curso; 

b) S e m prejuízo da alínea anterior, o limite de faltas pode ser alargado em caso de alunos 

com deficiências ou incapacidades (doença, ausência prolongada, quando devidamente 

ƧǳǎǘƛŦƛŎŀŘŀ ΧύΣ ŎŀōŜƴŘƻ ŀƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ ŘŜ ¢ǳrma avaliar cada uma das situações. 

c) A assiduidade do aluno na Formação em Contexto de Trabalho não pode ser inferior a 

95% da carga horária prevista. 

d) Quando for atingido metade do limite de faltas, os pais ou Encarregados de Educação, 

ou, quando maior de idade, o aluno, são convocados, pelo meio mais expedito, pelo 

Director de Turma. 

e) Caso se revele impraticável o referido na alínea anterior, por motivos não imputáveis à 

escola, e sempre que a gravidade especial da situação justifique, a respectiva Comissão de 

Protecção de Crianças e Jovens deve ser informada do excesso de faltas do aluno, assim 

como dos procedimentos e diligências até então adoptados pela escola, procurando em 
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conjunto soluções para ultrapassar a sua falta de assiduidade.  

11. Ultrapassando o limiar de assiduidade dos alunos, nas condições enunciadas no número 

anterior, haverá lugar à definição de um Plano Individual de Trabalho (PIT), nos termos 

previstos pelo Conselho de Turma. 

12. O recurso ao PIT, previsto no número anterior, apenas pode ocorrer uma única vez no 

decurso de cada ano lectivo. 

13. O cumprimento do PIT por parte do aluno realiza-se em período suplementar ao horário 

lectivo, competindo ao Conselho de Turma definir os termos da sua realização. 

14. O previsto no número anterior não isenta o aluno da obrigação de cumprir o horário 

lectivo da turma em que se encontra inserido. 

15. O PIT deve ser objecto de avaliação, nos termos a definir pelo Conselho Pedagógico. 

16. O incumprimento reiterado de assiduidade determina o impedimento da continuidade do 

aluno no Curso, podendo o Conselho de Turma Extraordinário propor outras alternativas. 

 

Artigo 46º  

Regime Disciplinar 

 

1. A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no Artº 44º do Regulamento Interno 

da Escola, em termos que se revelem perturbadores do func ionamento normal 

das actividades ou das relações, no âmbito da comunidade educativa, const itui 

infracção, passível da aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, 

nos termos da Legislação em vigor. 

 

2. O professor ou membro do pessoal não docente que presencie ou tenha conhecimento de 

comportamentos susceptíveis de constituir infracção disciplinar deve participá-los 

imediatamente, por escrito, ao Director da Escola. 

 

3. O aluno que presencie comportamentos referidos no número anterior deve comunicá-los 

imediatamente, por escrito, ao Director de Turma, o qual, no caso de os considerar graves ou 

muito graves, os participa, no prazo de um dia útil, ao Director da Escola. 
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4. Na determinação da medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória aplicável, devem 

ser tidos em consideração: 

 

a)  A gravidade do incumprimento do dever violado; 

b) As circunstâncias atenuantes e agravantes apuradas em que o incumprimento se 

verificou; 

c)  A maturidade do aluno; 

d)   O grau de culpa; 

e) As condições pessoais, familiares e sociais do aluno. 

 

5. São circunstâncias atenuantes da responsabilidade disciplinar do aluno o seu bom 

relacionamento com a comunidade escolar, o seu bom comportamento anterior, o seu 

aproveitamento escolar e o seu reconhecimento, com arrependimento, da natureza ilícita da 

sua conduta. 

 

6. São circunstâncias agravantes da responsabilidade do aluno a premeditação, o conluio, bem 

como a acumulação de infracções disciplinares e a reincidência, em especial se no decurso do 

mesmo ano lectivo. 

 

7. São medidas correctivas: 

 

a) A advertência; 

b) A ordem de saída da sala de aula ou de outros locais onde se desenvolva o trabalho 

escolar; 

c) A realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para este 

efeito, ser aumentado o período de permanência obrigatória diária ou semanal do 

aluno na escola; 

d) A realização de trabalho comunitário; 

e) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares ou na utilização de certos 

materiais e equipamentos; 

f) A mudança de turma / curso. 
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8. A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar é da 

exclusiva competência do professor respectivo e implica a permanência do aluno na escola, 

competindo àquele determinar o período de tempo durante o qual o aluno deve permanecer 

fora da sala de aula, e se a aplicação da medida correctiva acarreta ou não marcação de falta e, 

se for caso disso, quais as actividades que o aluno deve desenvolver no decurso desse período 

de tempo. 

 

9. São medidas disciplinares sancionatórias: 

 

a) A repreensão registada; 

b) A suspensão por um dia; 

c) A suspensão da Escola até dez dias úteis; 

 

a. A aplicação da medida prevista na alínea a) é da competência do professor 

respectivo, quando a infracção for praticada na sala de aula, ou do Director nas 

restantes situações, sendo averbada no processo do aluno. 

 

b. Em casos excepcionais e enquanto medida dissuasora, a suspensão por um dia, pode 

ser aplicada pelo Director da escola, garantidos que estejam os direitos de audiência e 

defesa do visado e sempre fundamentada nos factos que a suportam. 

 

c. A aplicação da medida prevista na alínea c) é precedida da audição em auto do aluno 

visado, do qual constam os factos que lhe são imputados, os deveres por ele violados e 

a referência expressa à possibilidade de se pronunciar em sua defesa, sendo 

competente para a sua aplicação o Director da Escola, que deve previamente ouvir o 

Conselho de Turma. 

 

9.4- Compete ao Director(a) da Escola, ouvidos os pais ou o encarregado de educação do 

aluno, quando menor de idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida 

disciplinar sancionatória referida no número anterior é executada, garantindo ao aluno um 
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plano de actividades pedagógicas a realizar, co-responsabilizando-os pela sua execução e 

acompanhamento, podendo igualmente, se assim o entender, estabelecer eventuais 

parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas ou privadas. 

 

9.5. O s efeitos decorrentes das faltas dadas pelos alunos no cumprimento da medida 

prevista na alínea c) são os seguintes: 

 

a) As faltas não são justificadas; 

b) Todas as avaliações que ocorrerem durante o período de suspensão deverão ser 

feitas em época de Avaliação Extraordinária. 

 

9.6. A aplicação da medida prevista na alínea d) reporta-se à prática de actos notoriamente 

impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-aprendizagem dos restantes 

alunos da Escola ou do normal relacionamento com algum (ns) do (s) membro (s) da 

comunidade educativa. 

 

9.7. A medida prevista na alínea d) é da competência do Director Regional de Educação 

respectivo. 

 

9.8. A tramitação processual do procedimento disciplinar deverá decorrer de acordo com o 

previsto Secção IV, artº 43º ao 51º, da Legislação em vigor. 

 

10. Por cada infracção apenas pode ser aplicada uma medida disciplinar sancionatória, 

podendo esta, no entanto, ser cumulativa com medidas correctivas. 

 

Artigo 47º 

Mérito escolar 

 

1. O Regulamento Interno da escola prevê prémios de mérito destinados a distinguir alunos 

que preencham um ou mais dos seguintes requisitos: 

a) Revelem atitudes exemplares de superação das suas dificuldades; 
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b) Alcancem bons ou excelentes resultados escolares; 

c) Produzam trabalhos académicos de excelência ou realizem actividades curriculares ou de 

complemento curricular de relevância; 

d) Desenvolvam iniciativas ou acções exemplares no âmbito da solidariedade social. 

2- Os prémios de mérito devem ter natureza simbólica ou material, podendo ter uma natureza 

financeira desde que, comprovadamente, auxiliem a continuação do percurso escolar do 

aluno. 

3- A Escola pode procurar estabelecer parcerias com entidades ou organizações da 

comunidade educativa no sentido de garantir os fundos necessários ao financiamento dos 

prémios de mérito. 

 

Artigo 48º 

Inscrições, Selecção e Matrículas 

 

1. O processo de candidatura à ESCO compreende três momentos fundamentais ς inscrição, 

selecção e matrícula. 

 

2. O calendário de inscrições é definido anualmente pela Direcção da Escola. 

3. As condições de acesso são as seguintes: 

 

a) Ter o 9º ano de escolaridade completo ou equivalente; 

b) Ter idade não superior aos 25 (vinte e cinco) anos. 

 

11. A inscrição deverá ser feita na Secretaria, devendo, para o efeito, o candidato entregar a 

seguinte documentação: 

 

a) Um boletim de inscrição devidamente preenchido; 

b) Uma fotografia; 

c) Fotocópia do D o c u m e n t o d e I d e n t i f i c a ç ã o d o  a l u n o e d o E n c a r r e g a d o d e 

Educação; 

d) Testes psicotécnicos realizados recentemente. 
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12. A Selecção é orientada e realizada pelo SPO - Serviço de Psicologia e Orientação e 

pelo Coordenador de Curso, em função da avaliação das aptidões, interesses e 

competências do candidato. 

 

13. Concluído o processo de selecção, são divulgados os resultados e procede-se à matrícula dos 

alunos. 

 

14. O Calendário de Matrículas e Renovação de Matrículas é definido anualmente pela 

Direcção da Escola. 

 

15. O  aluno  deverá  efectuar  a  sua  Matrícula no  prazo  fixado  para  o  efeito,  mediante  a 

entrega de todos os documentos solicitados. 

 

16. A não entrega de qualquer um dos documentos, impede a efectivação da Matrícula. 

 

17. O aluno deverá efectuar a actualização de dados nos anos lectivos seguintes no prazo 

fixado para o efeito, sendo impedido de frequentar as aulas enquanto não regularizar a 

situação. 

 

18. Após a efectivação da Matrícula, será celebrado um contrato Pedagógico entre a SEFO e o 

aluno, no caso de este ser maior, ou com o respectivo Encarregado de Educação em caso de 

menoridade. 

 

19. Estando matriculado, o aluno receberá o Cartão de Estudante do qual deverá ser sempre 

portador e apresentará qua ndo lhe f or  so l ic i tado por um e lemento 

dev idamente identificado. 

 

13. No acto da matrícula o aluno poderá candidatar-se aos auxílios económicos disponíveis 

de acordo com a Lei em vigor. 

 


















































